ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE CONTRIBUIÇÕES
CONSULTA PRÉVIA Nº 02/2025
Conforme publicado no DOU, de 04/06/2025, a Consulta Prévia nº 02/2025 será realizada por um período de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da publicação do Aviso da Consulta Prévia no Diário Oficial da União: entre 05/06/2025 e 20/07/2025. 
O documento sob Consulta Prévia é o Relatório de Análise de Impacto Regulatório 1 do Mercado de Combustíveis de Aviação (SEI nº 4651662), que trata da revisão das Resoluções ANP nº 935 e 936, de 5 de outubro de 2023. Todos os documentos que embasaram a Análise de Impacto Regulatório constam no Processo nº 48610.208032/2022-13.
As contribuições ao RAIR serão recebidas, exclusivamente, via preenchimento do formulário eletrônico de contribuições.  Eventuais documentos mencionados em subsídio ou como anexo às contribuições deverão ser protocolados via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), no Processo nº 48610.208032/2022-13, direcionado para a Superintendência de Distribuição e Logística (SDL). 
Recomenda-se que seja enviado um único formulário eletrônico por interessado, para melhor tratamento das informações pela ANP. O formulário para contribuições está dividido em seções, sendo a primeira para a identificação do participante e as demais para o registro de contribuições às seções do Relatório Preliminar de AIR. 
Em cada seção do formulário há um texto a fim de contextualizar o tópico sob consulta. Recomenda-se que cada interessado prepare sua contribuição previamente ao início do preenchimento deste formulário. 
Caso haja dúvida, entre em contato pelo e-mail: regulacao_sdl@anp.gov.br .
Os interessados também podem solicitar reuniões com equipe técnica pelo seguinte endereço eletrônico: agendamento.sdl@anp.gov.br.
Orienta-se que o preenchimento das contribuições no formulário eletrônico seja realizado na ordem sequencial, conforme apresentada na listagem abaixo, para favorecer a organização e o tratamento das informações.

Os itens do formulário de contribuição são as seguintes: 
· Seção III. Estudo do problema – Item III.1 Introdução 
Descreve o desenvolvimento do item 4.18 da Agenda Regulatória da ANP
· Seção III. Estudo do problema – Item III.2.1 O mercado brasileiro de combustíveis de aviação
Apresenta informações sobre o mercado brasileiro de combustíveis de aviação.
· Seção III. Estudo do problema – Item III.2.2    Barreiras à entrada, condições de acesso aos PAAs e modelos de negócio nos mercados de distribuição e revenda 
Trata das barreiras de acesso aos PAAs e descreve modelos utilizados no mercado de combustíveis de aviação
· Seção III. Estudo do problema – Item III.2.3    Regulamentação e normas internacionais aplicáveis à distribuição e revenda de combustíveis
Descreve a regulamentação e normas aplicáveis a este mercado, que são editadas por diferentes órgãos e instituições,  
· Seção III. Estudo do problema – Item III.3    Árvore do problema
Apresenta a árvore do problema com suas causas, a definição do problema e suas consequências
· Seção III. Estudo do problema – Item III.4   Identificação dos atores ou grupos afetados pelo problema
Lista os atores e busca classificá-los quanto ao nível de interesse e influência
· Seção III. Estudo do problema– Item III.5 Experiência internacional
Descreve diferentes formas internacionais de organização dos agentes, regras de acesso e propriedade das instalações 
· Seção IV.    Identificação da base legal
Trata dos dispositivos legais que embasam a atuação da ANP no mercado de combustíveis de aviação
· Seção V.    Definição dos objetivos
Apresenta o objetivo fim e os objetivos meio que orientam a ação regulatória
· Seção VI.    Participação social
Descreve as reuniões, visitas técnicas e a ação de fiscalização realizadas com intuito de compreender os interesses e a atuação dos diferentes atores 
· Seção VII.    Identificação das alternativas – Item VII.1    Metodologia para comparação das alternativas
Contextualiza o processo de escolha da metodologia para comparação de alternativas

Seção VII.    Identificação das alternativas – Item VII.2    Critérios para a comparação das alternativas
Elenca os critérios para avaliação das alternativas
· Seção VII.    Identificação das alternativas – Item VII.2.1    Peso atribuído a cada critério
Define o peso atribuído a cada critério
· Seção VII.    Identificação das alternativas – Item VII.3    Apresentação das alternativas
Apresenta as alternativas consideradas para enfrentar o problema
· Seção VII.    Identificação das alternativas - VII.4    Avaliação das alternativas
Descreve como foi realizada a avaliação das alternativas
· Seção VII.    Identificação das alternativas - VII.4.1    Comparação das alternativas
Aponta o resultado da avaliação das alternativas
· VIII.    Estratégias de implementação, fiscalização e monitoramento - VIII.1    Estratégia de implementação
Lista as medidas que devem ser adotadas para implementar a alternativa escolhida
· VIII.    Estratégias de implementação, fiscalização e monitoramento VIII.2    Estratégia de fiscalização
Descreve como se dará a fiscalização, após a alteração regulatória
· VIII.    Estratégias de implementação, fiscalização e monitoramento VIII.3    Estratégia de monitoramento
Indica pontos de atenção e possibilidades de melhoria da fiscalização após a alteração regulatória
· IX.    Alteração da classificação de risco das atividades reguladas
Relaciona as alterações necessárias na Resolução ANP nº 839/2021, que trata da classificação de risco das atividades reguladas pela ANP
· X.    Considerações Finais
Tece considerações sobre o relatório de AIR e indica os próximos passos
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